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ISENCAO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.
DECADENCIA. SUMULA 08/STF. PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS.
SALARIO INDIRETO. HORAS EXTRAS. O prazo decadencial para o
lancamento das contribui¢des previdencidrias ¢ de 05 (cinco) anos. Em
havendo recolhimentos parciais, ha que ser aplicado, in casu, o disposto no
art. 150, §4° do CTN. Incidéncia da Sumula CARF 99.

ISENCAO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 55, II, DA LEI 8.212/91.
ENTIDADE QUE NAO POSSUIA O CEAS. ADESAO AO PROUNI. LEI
11.096/05. RENOVACAO  ANTERIOR AO LANCAMENTO.
INSUBSISTENCIA. Tendo em vista que a recorrente comprovou ser
possuidora do Certificado de Entidade de Assisténcia Social, uma vez que o
documento que antes ndo possuia veio a ser renovado pelo CNAS em
decorréncia de sua adesao ao PROUNI (Lei 11.096/05) para o periodo objeto
da autuacdo, outra ndo pode ser a conclusdo, sendo pela improcedéncia do
langamento.

MEDIDA PROVISORIA 446/08. DEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE
RENOVACAO DO CEAS PENDENTES DE JULGAMENTO. VALIDADE
DO ATO. ART. 62 DA CF/88. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 32. O
art. 39 da MP 446/08 determinou a renovagao automatica de todos os pedidos
de renovacdo de certificados de entidade de assisténcia social, que a época,
estavam pendentes de julgamento junto ao CNAS. Tendo em vista o disposto
no art. 62 da Constituicdo Federal, os atos realizados sob a égide de referido
diploma legal devem ser considerados como validos.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 ISENÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DECADÊNCIA. SÚMULA 08/STF. PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS. SALÁRIO INDIRETO. HORAS EXTRAS. O prazo decadencial para o lançamento das contribuições previdenciárias é de 05 (cinco) anos. Em havendo recolhimentos parciais, há que ser aplicado, in casu, o disposto no art. 150, §4o do CTN. Incidência da Sumula CARF 99.
 ISENÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 55, II, DA LEI 8.212/91. ENTIDADE QUE NÃO POSSUÍA O CEAS. ADESÃO AO PROUNI. LEI 11.096/05. RENOVAÇÃO ANTERIOR AO LANÇAMENTO. INSUBSISTÊNCIA. Tendo em vista que a recorrente comprovou ser possuidora do Certificado de Entidade de Assistência Social, uma vez que o documento que antes não possuía veio a ser renovado pelo CNAS em decorrência de sua adesão ao PROUNI (Lei 11.096/05) para o período objeto da autuação, outra não pode ser a conclusão, senão pela improcedência do lançamento.
 MEDIDA PROVISÓRIA 446/08. DEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE RENOVAÇÃO DO CEAS PENDENTES DE JULGAMENTO. VALIDADE DO ATO. ART. 62 DA CF/88. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 32. O art. 39 da MP 446/08 determinou a renovação automática de todos os pedidos de renovação de certificados de entidade de assistência social, que à época, estavam pendentes de julgamento junto ao CNAS. Tendo em vista o disposto no art. 62 da Constituição Federal, os atos realizados sob a égide de referido diploma legal devem ser considerados como válidos.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, I) Por maioria de votos, excluir do lançamento os fatos geradores até 11/2001, face a aplicação da decadência quinquenal, vencidos os Conselheiros Kleber Ferreira de Araújo e Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira que rejeitavam a preliminar de decadência. III) Por unanimidade de votos, no mérito, dar provimento ao recurso.
 
 
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Presidente em Exercício 
 
 
 Igor Araújo Soares - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Carlos Henrique de Oliveira, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto por ISCP � SOCIEDADE EDUCACIONAL SA, em face do v. acórdão de fls., que manteve parcialmente a NFLD N°.37.014.236-5, lavrada para a cobrança de contribuições previdenciárias parte da empresa, destinadas ao financiamento do GILRAT e a terceiros incidentes sobre valores pagos a segurados a título de horas extras.
Consta do relatório fiscal de fls. 58 que o lançamento fora realizado em virtude do Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais n°. 01/2005, emitido em desfavor da recorrente em 23/03/2005, nos autos do processo n. 35462.002444/2004-69. Referido Ato Cancelatório cassou a isenção que usufruía a contribuinte desde 01/1998, por descumprimento do requisito constante no inciso II do art. 55 da Lei 8.212/91.
Além disso, também informou o ilustre fiscal autuante que o crédito tributário lançados encontra-se com a exigibilidade suspensa em virtude de liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança n°. 10.510-DF, pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, suspendendo o ato do Sr. Ministro de Estado do Previdência Social, que cancelava o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS, para o período.
Foram considerados como fatos geradores da presente apuração os valores pagos aos segurados empregados a titulo de horas extras, contabilizadas como "serviços prestados por pessoa física" e não declarados na GFIP.
O lançamento compreende as competências de 09/1999 a 09/2000 e 09/2003 a 12/2005, tendo sido o contribuinte dele cientificado em 28/12/2006 (fls. 01).
Às fls. 206 fora determinada a realização de diligência para que a fiscalização pormenorizasse, em ordem cronológica de acontecimento, os fatos que deram ensejo ao lançamento.
Em cumprimento assim apontou a fiscalização a ordem cronológica dos fatos que ensejaram o presente lançamento:
3.1 O primeiro Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos (antiga denominação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS), obtido pelo Instituto Superior de Comunicação Publicitária - ISCP, atual ISCP- Sociedade Educacional S.A., manteve sua validade de 07/07/81 a 31/12/94.
3.2 A Resolução CNAS n 0 . 086/97 deferiu a renovação do primeiro certificado assegurando-lhe a validade para o período de 01/01/95 a 31/12/97.
3.3 Em 05/01/1998, nos autos do Processo n°. 35462.000002/98-51, aentidade requereu o direito de isenção das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n°. 8.212, de 24/07/1991, assim como das exigidas pela Lei Complementar n°. 84, de 18/01/1996.
3.4 Em 08/10/1998 a entidade teve seu pedido deferido, estando dispensada das referidas contribuições a partir de 01/01/1998, resguardado o direito do INSS de periodicamente verificar se a entidade continuava atendendo aos requisitos legais da Lei n°. 8.212/91, 3.5 A instituição não era portadora do CEAS no período de 01/01/98 a 16/09/2000 uma vez que o novo certificado só lhe foi concedido pelaResolução CNAS n0 . 181/2002. publicado no DOU de 16/12/2002, comvalidade de 17/09/2000 a 16/09/2003.
3.6 O Parecer MPS/CJ n 3.347/2004, publicado no DOU de 24/11/2004, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no sentido de cancelar o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social concedido pela Resolução CNAS n 0 .181/2002, de 10/12/2002, DOU de 16/12/2002, o que significa que a instituição deixou de ser portadora do CEAS também no período de 17/09/2000 a 16/09/2003.
3.7 Com base no § 2 0 do art. 11 da Medida Provisória n. 213 de 10/09/2004, em novembro/2004 a instituição protocolou pedido de adesão ao PROUNI.
3.8 A Resolução CNAS n 49/2005 de 17/03/2005, DOU de 30/03/2005, restabeleceu o CEAS da entidade para o período de 18/09/2000 a 17/09/2003, com base no artigo 11, § 2 0 da Lei n. 11.096 de 13/01/2005.
3.9 A partir de 18/09/2003 não foi expedido nenhum CEAS para a entidade.
3.10 Em 23/03/2005 foi emitido o Ato Cancelatório n 01/2005 declarando cancelada a isenção das contribuições sociais, a partir de 01/01/98, por infração ao inciso II do art. 55 da Lei no. 8.212/91, combinado com o art. 206, inciso III, do Regulamento da Previdência Social (ausência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social).
3.11 Posteriormente à emissão do Ato Cancelatório a entidade impetrou Mandado de Segurança no Superior Tribunal de Justiça, contra o ato doSenhor Ministro de Estado da Previdência Social que havia cancelado o seu Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (MS n 10.510/DF 2005/0042909-0). Na referida ação judicial, em 28/03/2005, foi concedida liminar à Impetrante; suspendendo os efeitos do ato ministerial, razão pela qual a instituição teve a validade de seu certificado restabelecida, compreendendo o período de 17/09/2000 a 16/09/2003.
3.12 Em 06/10/2005 foi emitido o Mandado de Procedimento Fiscal - MPF n°. 09267767-00, para a verificação do cumprimento das obrigações relativas às Contribuições Sociais administradas pela Secretaria da Receita Previdenciária, das contribuições por lei devidas a terceiros e dos requisitos de regularidade quanto à manutenção da isenção, período de janeiro/2000 a Agosto/2005.
3.13 Durante a ação fiscal, foi detectado pelo contencioso que o período de 01/1998 a 16/09/2000 não está contido na liminar (MS n 10.510/DF, 2005/0042909-0). Assim, foi determinado o levantamento da cota patronal e a glosa da restituição efetuada no PT n°. 36624.005141/2001-92, com base no Ato Cancelatório n°. 01/2005, de23/03/2005, respeitando a suspensão de exigibilidade por força da medida judicial acima citada.
3.14 Em 26/1012006 foi emitido o Mandado de Procedimento Fiscal - Complementar - n°. 09267767C07, estendendo o período de apuração, de 01/2000 a 0812005, para janeiro/1998 a dezembro/2005.
3.15 Durante o procedimento fiscal foi constatado que a instituição não cumpridos requisitos previstos nos incisos III e V do art. 55 da Lei n° 8.212/91. Foi emitida uma Informação Fiscal sugerindo o cancelamento da isenção das contribuições previdenciárias, o que deu origem ao Processo 44023.00014112007-14 (cópia anexa).
Intimada, a recorrente não se manifestou quanto resultado da diligência, mas apenas reiterou os argumentos de impugnação e requereu a aplicação da Súmula 08 e o art. 150, 4o do CTN ao caso 
Sobreveio, então o julgamento de primeira instância, quando foram excluídos do lançamento as contribuições relativas às competências de 09/1999 a 09/2000, em razão do reconhecimento da decadência com base no art. 173, I, do CTN.
Em seu recurso, a contribuinte sustenta ser indevida a expedição do Ato Cancelatório 01/2005, pois o suposto descumprimento do inciso II, do artigo 55, da Lei n. ° 8.212/91, teria ocorrido no período de 1998 a 2000 e a fazenda visa a cobrança de débitos tributários com fatos geradores de 2000 a 2003.
Acresce que o Ato Cancelatório é genérico, pois não aponta o período do descumprimento da exigência legal tida por inobservada.
Diante do ato ilegal praticado pelo Ministro de Estado da Previdência Social, qual seja o cancelamento do CEAS que resultou na expedição do Ato Cancelatório 01/2005, o recorrente impetrou mandado de segurança com pedido de medida liminar, MS n.° 10.510-DF, em 22 de março de 2005, tendo em vista que o ISCP não necessitaria renovar trienalmente seu certificado, ao fazer jus ao direito adquirido, sendo que tal procedimento era efetivado apenas por cautela.
Que teve o restabelecimento do CEAS pela adesão ao PROUNI, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º, da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005 para o período de 18/09/2000 a 17/09/2003 (processo 71010.000437/2005095), não havendo que se falar em ausência do descumprimento do requisito legal constante no relatório fiscal da infração.
Aduz que entendimento do v. acórdão de primeira instância, no sentido de que o restabelecimento do CEAS para o período do lançamento fiscal em comento: 18/09/2000 até 17/09/2003 somente teria eficácia a partir da legislação que instituiu o referido Programa é absurdo e merece ser reformado, pois, se assim fosse, não haveria qualquer benesse para as empresas que aderissem ao programa, na medida em que não se poderequerer renovações de certificados que foram ANTERIORMENTE indeferidos, se os mesmos somente teriam eficácia após vigência da Lei do PROUNI.
Que além do deferimento do CEAS pela adesão ao PROUNI, teve também deferido a seu favor o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) para o período em razão da Medida Provisória n.° 446, de 2008.
Que a Lei n.° 12.101 de 2009 editou lei tributária mais benéfica, que impõe expressamente que o direito a isenção/imunidade a contribuições sociais (artigo 195, §7º, da Constituição da República) , quando suspenso ou cancelado em razão de descumprimento da legislação, deve ter como data inicial o da infração, além de demonstrar o período (competências) em que tal infração ocorreu, não podendo ser descrito de forma genérica, conforme ocorreu no presente caso.
Consoante exaustivamente demonstrado em sua impugnação, em estrito cumprimento às legislações pertinentes, o recorrente cumpriu com todos os requisitos exigidos para fazer jus à imunidade às contribuições sociais, possuindo direito adquirido à fruição da isenção.
Que foi expedido em seu favor Ato Declaratório de Isenção, quando foi devidamente reconhecida como entidade imune às contribuições sociais, pelo próprio INSS, em 8 de outubro de 1998, declarando que o ISCP cumpriu integralmente com as condições do artigo 55, da Lei n.° 8.212, de 1991, estando dispensada das referidas contribuições, a partir de 01/98. Equivocou-se, portanto, a Douta Delegacia de Julgamento ao afirmar nos lançamentos fiscais que no período de 01/01/98 a 16/09/2000 não possuía o recorrente o certificado, vez que o próprio então INSS, nesse período, emitiu ato declaratório de isenção em seu favor.
Que o Ato Cancelatório n.° 01/2007 trata de matéria diversa daquela objeto do presente processo, não podendo ser considerado como fundamento apto a determinar a cassação de sua isenção.
Que os efeitos dos Atos Cancelatórios não podem retroagir a fatos geradores passados, mas apenas a partir da data em que são emitidos.
Que o MS impetrado junto ao STJ ainda não transitou em julgado, de modo que ante a inexistência de decisão definitiva, não há que se falar na possibilidade de adoção dos fundamentos ali tomados como razões de decidir para manter o lançamento.
Por fim, pretende o reconhecimento da decadência do lançamento com base no art. 150, 4o do CTN.
É o relatório.

 
Conselheiro Igor Araújo Soares, Relator

CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso, dele conheço.
RECURSO VOLUNTÁRIO
Decadência
Quanto a decadência, há de se levar em consideração, que o Supremo Tribunal Federal, entendendo que apenas lei complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, em observância aquilo que disposto no artigo 146, III, �b�, da Constituição Federal, à unanimidade de votos, negou provimento aos Recursos Extraordinários nº 556.664, 559.882, 559.943 e 560.626, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, os quais concediam à Previdência Social o prazo de 10 (dez) anos para a constituição de seus créditos.
Na mesma assentada, inclusive no intuito de eximir qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisão, o STF editou a Súmula Vinculante de n º 8, cujo teor é o seguinte:
Súmula Vinculante nº 8�São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Dessa forma, em observância ao que disposto no artigo 103-A e parágrafos da Constituição Federal, inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004, as súmulas vinculantes, por serem de observância e aplicação obrigatória pelos entes da administração pública direta e indireta, devem ser aplicadas por este Eg. Conselho de Contribuintes, in verbis:
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
Logo, inaplicável o prazo de 10 (dez) anos para a aferição da decadência no âmbito das contribuições previdenciárias, resta necessário, para a solução da demanda, a aplicação das normas legais relativas à decadência e constantes no Código Tributário Nacional, a saber, dentre os artigos 150, § 4º ou 173, I, diante da verificação, caso a caso, se tenha ou não havido dolo, fraude, simulação ou o recolhimento de parte dos valores das contribuições sociais objeto da NFLD, conforme mansa e pacífica orientação desta Eg. Câmara.
As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, motivo pelo qual, em regra, devem observar o previsto no art. 150, § 4º do CTN. Dessa forma, verificado o pagamento antecipado, mesmo que parcial, observar-se-á a regra de extinção inscrita no art. 156, inciso VII do CTN, que condiciona o acerto do lançamento efetuado pelo contribuinte a ulterior homologação por parte de Fisco. 
Ao revés, caso não exista pagamento, não há o que ser homologado, motivo que enseja a incidência do disposto no art. 173, inciso I do CTN, hipótese na qual o crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN.
E, no caso dos autos, o acórdão de primeira instância vislumbrou que não foram considerados pagamentos, a partir da análise do DAD � Discriminativo Analítico do Débito, de modo que, em seu entendimento, em não havendo pagamentos, fora determinada a aplicação da regra do art. 173, I, do CTN.
No entanto, o presente caso se refere à salário indireto, de modo que os pagamentos efetuados relativamente ao salário pago aos empregados deve ser considerada como lançamento, de sorte a atrair a incidência da Sumula 99 do CARF, a seguir:
Súmula CARF nº 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Ademais, a parte interessada aponta a existência de pagamentos, o que confirmo a partir da verificação do TEAF, onde foram apropriadas guias de pagamento.
A propósito, cito jurisprudência deste conselho que ampara tal entendimento:
Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/03/2004 a 30/09/2006
 PREVIDENCIÁRIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO - PERÍODO PARCIALMENTE ATINGIDO PELA DECADÊNCIA QÜINQÜENAL - SÚMULA VINCULANTE STF Nº 8. O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991. Após, editou a Súmula Vinculante n º 8, publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�. Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal Na hipótese dos autos, aplica-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF - RICARF, com a regra de decadência insculpida no art. 150, § 4º, CTN posto que houve recolhimentos antecipados a homologar pelo contribuinte, verificados no relatório termo de Encerramento da Ação Fiscal - TEAF. Embargos Rejeitados. (Acórdão 2403-001.890, Rel. Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Sessão de 20/02/2013)
Não obstante, já tenho trazido a esta Turma o meu entendimento no sentido de que o recolhimento das contribuições previdenciárias devem ser considerados como um todo, pois entendo que em havendo o recolhimento das contribuições da parte dos segurados, como é também o caso dos autos, tal fato deve ser considerado também como parte do pagamento das contribuições parte da empresa, motivo pelo qual, entendo pela aplicação do art. 150, 4o do CTN ao presente caso, diferentemente daquilo o que apontado pelo v. acórdão de primeira instância.
Logo, por tais motivos, verifico a presença de pagamentos parciais no presente caso, aptos a serem considerados como antecipação de pagamento, na forma da fundamentação supra, de sorte que devem ser consideradas extintas do presente lançamento em razão da decadência, pela regra do artigo 150 §4o do CTN, as competências lançadas até 11/2001.
Nulidade do Lançamento 
Na oportunidade da sustentação oral, o patrono da recorrente argüiu a nulidade do lançamento em razão de que, diante das determinações da DRJ quanto aos motivos que ensejaram o lançamento, em verdade houve a formalização de novo lançamento e não a mera complementação do relatório fiscal original.
E trouxe tal matéria, sob o argumento de tratar-se de matéria de ordem pública, que poderia ser enfrentada por este colegiado, mesmo sem ter sido argüida no recurso.
Todavia, sem qualquer manifestação acerca do pedido formulado, seja mesmo quanto a se tratar de matéria de ordem pública, valho-me nesta oportunidade do disposto no art. 59, §3o do Decreto 70.235/72, a seguir, por entender que o mérito do recurso voluntário deve ser julgado em favor da recorrente.
Confira-se:
Art. 59. São nulos:
[...]
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Dessa forma, passo ao mérito.
MÉRITO
Inicialmente, da análise detida dos autos do presente processo, a meu ver, faz-se necessário esclarecer que o motivo único ensejador o presente lançamento foi o fato da recorrente não ser portadora do CEBAS.
E faço tal afirmação em razão das alegações de recurso, bem como das informações constantes no relatório fiscal complementar no sentido de que durante a presente fiscalização, fora emitida nova informação fiscal, através da qual verificou-se o descumprimento de outros dois incisos do art. 55 da Lei 8.212/91, agora, o III e IV.
Referida informação (descumprimento dos incisos III e IV) sequer constou no relatório fiscal original, de sorte que somente veio aos autos, quando da elaboração do novo relatório.
E no relatório fiscal complementar, assim se manifestou a fiscalização ao apontar a motivação que justificou o lançamento:
2. O levantamento foi realizado em virtude do Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais no. 01/2005, emitido em 23/03/2005, nos autos do Processo n°. 35462.02444/2004-69, em virtude do não cumprimento do requisito previsto no inciso II, do art. 55, da Lei n°. 8.212/91 (ausência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social).
3. Para esclarecer a razão da constituição do crédito e do Ato Cancelatório, um breve histórico da instituição.
Somente quando do breve histórico é que houve o apontamento da lavratura da nova informação fiscal para cassação da isenção da recorrente. Contudo, mesmo que no relatório conste referida informação, resta claro que os apontados descumprimentos dos incisos III e IV do art. 55 da Lei 8.212/91 não foram adotados, em nenhum momento, como a razão da constituição do crédito tributário objeto do presente processo.
Da renovação do certificado no período de 09/2000 a 09/2003
Conforme já relatado, o presente lançamento decorreu tão somente da emissão do Ato Cancelatório n. 01/2005, através do qual se apurou que a ora recorrente não era possuidora do CEAS a partir do ano de 1998, tendo descumprido, portanto, aquilo o que disposto no art. 55, II, da Lei 8.212/91, não lhe sendo reconhecido, portanto, o direito de usufruir da isenção das contribuições patronais a cargo das entidades beneficentes de assistência social.
Vejamos o que constava em referido Ato Declaratório:
DECLARO CANCELADA, com base no disposto no § 811, artigo 206, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048, de 6 de maio de 1999, a partir de 011 0111998, a isenção das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n.° 8.212, de, 24 de Julho de 1991 concedida à entidade Instituto Superior de Comunicação Publicitária, acima identificada, por infração ao inciso II do artigo 55 da Lei n.° 8.212, de 1991, combinado com o artigo 206, inciso III do RPS, consoante o § 3 0 do artigo 313 da Instrução Normativa INSS/DC n.° 100/2003.
São Paulo, 23 de Março de 2005
E assim preceitua o dispositivo legal cujo requisito não fora observado pela recorrente:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:(Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008).
[...]
II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;(Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996).
Defende, sobre este aspecto, ter o fiscal autuante incorrido em erro, na medida em que, inobstante as conclusões do Ato Cancelatório n. 01/2005, teve o restabelecimento do seu CEAS pela adesão ao PROUNI, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º, da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005 para o período de 18/09/2000 a 17/09/2003 (processo 71010.000437/2005095).
E assim dispõe referido artigo de Lei:
Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino superior poderão, mediante assinatura de termo de adesão no Ministério da Educação, adotar as regras do Prouni, contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), em especial as regras previstas no art. 3oe no inciso II do caput e §§ 1oe 2odo art. 7odesta Lei, comprometendo-se, pelo prazo de vigência do termo de adesão, limitado a 10 (dez) anos, renovável por iguais períodos, e respeitado o disposto no art. 10 desta Lei, ao atendimento das seguintes condições:
III - gozar do benefício previsto no § 3odo art. 7odesta Lei.
[...]
§ 2oAs entidades beneficentes de assistência social que tiveram seus pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social indeferidos, nos 2 (dois) últimos triênios, unicamente por não atenderem ao percentual mínimo de gratuidade exigido, que adotarem as regras do Prouni, nos termos desta Lei, poderão, até 60 (sessenta) dias após a data de publicação desta Lei, requerer ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS a concessão de novo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e, posteriormente, requerer ao Ministério da Previdência Social a isenção das contribuições de que trata oart. 55 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.
 § 3oO Ministério da Previdência Social decidirá sobre o pedido de isenção da entidade que obtiver o Certificado na forma do caput deste artigo com efeitos a partir da edição da Medida Provisória no 213, de 10 de setembro de 2004, cabendo à entidade comprovar ao Ministério da Previdência Social o efetivo cumprimento das obrigações assumidas, até o último dia do mês de abril subseqüente a cada um dos 3 (três) próximos exercícios fiscais.
Percebe-se, pois, que a legislação supra permitiu ao contribuinte que teve o seu pedido de renovação do CEAS indeferido pelo não atendimento do percentual mínimo de gratuidade exigido pela legislação, que requeresse a concessão de novo certificado, a partir do momento de sua adesão as regras do PROUNI (Lei 11.096/05), para, então, posteriormente viesse a requerer a isenção das contribuições ao Ministério da Previdência.
E em razão da promulgação de referida legislação, assim o fez a recorrente, lhe tendo sido deferida a expedição do CEAS para o período de 09/2000 a 09/2003 pela Resolução n. 49/2005 do CNAS, conforme se percebe da informação do fiscal autuante constante no relatório fiscal complementar, verbis:
3.7 Com base no § 2o do art. 11 da Medida Provisória n. 213 de 10/09/2004, em novembro/2004 a instituição protocolou pedido de adesão ao PROUNI.
3.8 A Resolução CNAS n 49/2005 de 17/03/2005, DOU de 30/03/2005, restabeleceu o CEAS da entidade para o período de 18/09/2000 a 17/09/2003, com base no artigo 11, § 2o da Lei n. 11.096 de 13/01/2005.
Ou seja, diante de tais informações, vislumbro que antes mesmo da formalização do presente Auto de Infração (algo em torno de um ano e meio antes de tal evento) a recorrente já possuía em seu favor o Certificado de Entidade de Assistência Social � CEAS, devidamente válido para o período em questão. E a concessão do CEAS resta comprovada, também, pela certidão concedida à parte pelo CNAS, cujo teor transcrevo a seguir:
CERTIFICAMOS que a entidade protocolou pedido de renovação do CEAS peio processo 71010.00093512003-76, formalizado ern 15/09/2003, o qual aguarda análise. CERTIFICAMOS finalmente que a entidade requereu novo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS, pelo processo 71010.00043712005-95, com adesão a Lei do PROUNI, a qual foi Deferido, pela Resolução n° 49/2005 de .17/03/05, DOU 30/03/2005 . ficando a validade assegurada de 18/09/2000 a 17/09/2003.///////////////////////////////////////ESTA CERTIDÃO E VALIDA POR SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO
Ou seja, tendo em vista que a motivação adotada para o lançamento fora exclusivamente a de que a recorrente não era portadora do CEAS, sem que qualquer outra tenha sido considerada pelo fiscal autuante, não vejo como considerar que tenha a mesma descumprido o disposto no art. 55, II, da Lei 8.212/91. Se a questão central do presente processo é saber se a recorrente possuía ou não o CEAS, de modo a que possa ou não usufruir da isenção da cota patronal, esta fica esclarecida, a meu ver, em face da Resolução CNAS n. 49/2005, que deferiu de forma expressa a concessão do certificado para o período de 09/2000 a 09/2003.
Logo, não vejo como manter o lançamento relativamente a tal período.


Da renovação do certificado no período de 2003 a 2006.
Outro ponto que necessariamente deve ser analisado por esta Turma refere-se aos argumentos da recorrente no sentido de que também era possuidora do CEAS válido para o triênio posterior ao período de 09/2003.
E justifica sua afirmação em razão de que o certificado antes concedido fora renovado, em tal caso, pela Medida Provisória n.° 446 de 07 de novembro de 2008.
Mister elucidar que sobre o assunto o art. 39 da Medida Provisória 446 de 2008 assim preceituava:
Art.39. Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social indeferidos pelo CNAS, que sejam objeto de pedido de reconsideração ou de recurso pendentes de julgamento até a data de publicação desta Medida Provisória, consideram-se deferidos.
Assim, todos os pedidos de renovação do CEAS protocolados e que ainda estavam pendentes de análise foram considerados como automaticamente deferidos quando da publicação de referida medida provisória.
E diante de tal preceito legal, aponta a recorrente que em fevereiro de 2009 fora publicada a Resolução CNAS n. 11/09, deferindo-lhe a renovação do CEAS para o período de 09/2003 a 09/2006, cujo teor segue transcrito:
RESOLUÇÃO N.° 11, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2009 
Publica os DEFERIMENTOS dos pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades abaixo relacionadas, na forma do art. 39 da Medida Provisória n' 446, de 7 de novembro de 2008.
0 CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 18 da Lei n.'8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS e, CONSIDERANDO a Medida Provisória n.' 446, de 7 de novembro de 2008 que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, publicada no Diário Oficial da União em 10 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO o Parecer da C71MDS n.° 1.76512008 e relato do Grupo de Trabalho de Transição Gerencial instituído pela Resolução CNAS n.° 7912008, que trataram de procedimentos a serem adotados em relação às disposições transitórias dos artigos 36, 37, 38 e 39 da Medida Provisória n.' 44612008, aprovados em Reunião Plenária realizada nos dias 10 e 11 de dezembro de 2008;
CONSIDERANDO a orientação da Comissão de Normas aprovada pela Plenária do CNAS em Reunião dias 30 e 11 de dezembro de 2008, adota as providências observando a ordem dos processos.
RESOLVE:
Art.1` Publicar os DEFERIMENTOS , na forma do disposto no artigo 39 da MP n. 2 44612008, dos pedidos de RENOVAÇÃO de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, com respectivas validades, que são objeto de pedido de reconsideração ainda não Julgados pelo Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS, até a data da publicação da Medida Provisória n.' 446, de 7 de novembro de 2008, relativos às (321 ) entidades abaixo relacionadas , considerando a ordem dos processos:
230) INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - CNPJ: 62.596.408/0001-25 - SÃO PAULO - SP - processo de reconsideração n.2 71010.00221012007-46 - processo de referência n.2 71010.00043512003-76 - Período de validade desta renovação: 18/09/2003 a 17/09/2006 � Area de Atuação: EDUCAÇÃO.
Em face de tais constatações, vejo, mais uma vez, que o fundamento adotado pela fiscalização para levar a efeito o lançamento das contribuições previdenciárias não se sustenta, na medida em que a condição de não possuidora do CEAS não mais se verifica, pois sua renovação fora deferida em decorrência de autorização legal expressa.
Não obstante a MP 446/2008, tenha perdido a eficácia, a Constituição Federal prevê tal ocorrência e sua conseqüência, no artigo 62, na redação dada pela Emenda Constitucional nº32/2001, no seguinte sentido:
Art. 62 ­ Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê­las de imediato ao Congresso Nacional.
(...)
§3º­As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, senão forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável uma vez por igual período,devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo,as relações jurídicas delas decorrentes.
(...)
§11­Não editado o decreto legislativo a que se refere o §3ºaté sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar­se­ão por ela regidas.
Também valho-me de entendimento já emanado sobre o assunto pela própria AGU, através da Nota DECOR/CGU/AGU N. 180/2009-JGAS, abaixo transcrita:
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 446/2008. REJEIÇÃO. EFEITOS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACESSO A BENEFÍCIO FISCAL. ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE EDIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO. PREVALÊNCIA DAS RELAÇÕES JURIDICAS. 1. A referida Medida Provisória rejeitada intentou modificar os procedimentos a serem seguidos pelas entidades interessadas no acesso ao benefício fiscal de que trata o art. 195, par. 5º, da Constituição Federal, estabelecendo novos procedimentos para a concessão de isenção de contribuições previdenciárias e para a outorga do Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social (Cebas). 2. O Congresso Nacional, ao rejeitar a Medida Provisória nº 446/08, não editou o decreto legislativo disciplinando as relações jurídicas dela decorrentes, conforme preconiza do art. 62, par. 3º, da Constituição Federal. 3. Como consequência, é forçoso reconhecer a incidência do art. 62, par. 11, da Constituição Federal, que estabelece que não editado o decreto legislativo a que se refere o par. 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 4. As relações jurídicas que se formaram sob a égide das regras previstas nos arts. 37, 38, 39, 40 e 41 da Medida Provisória nº 446/08, bem como aquelas decorrentes de atos praticados pela Administração Pública Federal durante o seu período de vigência, continuarão sendo regidas pela citada Medida Provisória. 5. As normas que instituem órgãos e pessoas jurídicas ou alteram suas atribuições não estabelecem relações jurídicas entre sujeitos de direito e por isso não têm sua atividade preservada pelo art. 62, par. 11, da CF/88.
Ainda sobre o assunto, também entendendo pela necessidade de improcedência do lançamento pela falta do CEAS, quando referido documento veio a ser renovado pela MP 446/08, cito os seguintes acórdãos deste Eg. Conselho:
ASSUNTO:CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração:01/11/2007a31/12/2007 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS tem caráter declaratório vide Parecer PGFN/CRJ/2132/2011, retroagindo seus efeitos desde o protocolo de requerimento. Demonstrado que o período autuado encontra-se albergado por CEBAS posteriormente emitido, deve ser afastado o lançamento efetuado por este único fundamento. Recurso Voluntário Provido
(Acórdão 2803-004.021, Rel. Conselheiro Oseas Coimbra, Sessão de 22/01/2015)
Assim, do mesmo modo que para o período de 09/2000 a 09/2003, entendo que a recorrente possui certificado válido para o período de 09/2003 a 09/2006, motivo pelo qual, a meu ver, resta insustentável o lançamento efetuado.
Em face do entendimento supra abarcar a totalidade do período objeto do presente lançamento, tenho por prejudicados os demais argumentos trazidos no recurso voluntário.
Ante todo o exposto, voto no sentido de reconhecer a decadência das competências lançadas até 11/2001, e no mérito, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO para julgar improcedente o lançamento das demais competências.
É como voto.

Igor Araújo Soares.

 
 




ACORDAM os membros do colegiado, I) Por maioria de votos, excluir do
lancamento os fatos geradores até 11/2001, face a aplicacdo da decadéncia quinquenal,
vencidos os Conselheiros Kleber Ferreira de Aratijo e Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
que rejeitavam a preliminar de decadéncia. III) Por unanimidade de votos, no mérito, dar
provimento ao recurso.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Presidente em Exercicio

Igor Araujo Soares - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Elaine Cristina Monteiro e
Silva Vieira, Kleber Ferreira de Aratjo, Igor Araujo Soares, Carlos Henrique de Oliveira,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por ISCP — SOCIEDADE
EDUCACIOINAL SA, em face do v. acorddo de fls., que manteve parcialmente a NFLD
N°©.37.014.236-5, lavrada para a cobranca de contribui¢des previdencidrias parte da empresa,
lestinadas ao financiamento do GILRAT e a terceiros incidentes sobre valores pagos a
scgurados a titulo de horas extras.

Consta do relatorio fiscal de fls. 58 que o langamento fora realizado em
virtude do Ato Cancelatorio de Isencdo de Contribui¢des Sociais n°. 01/2005, emitido em
desfavor da recorrente em 23/03/2005, nos autos do processo n. 35462.002444/2004-69.
Referido Ato Cancelatdrio cassou a isengdo que usufruia a contribuinte desde 01/1998, por
descumprimento do requisito constante no inciso II do art. 55 da Lei 8.212/91.

Além disso, também informou o ilustre fiscal autuante que o crédito
tributario langados encontra-se com a exigibilidade suspensa em virtude de liminar concedida
nos autos do Mandado de Seguranca n°. 10.510-DF, pelo Superior Tribunal de Justica - STJ,
suspendendo o ato do Sr. Ministro de Estado do Previdéncia Social, que cancelava o
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social - CEAS, para o periodo.

Foram considerados como fatos geradores da presente apuragdao os valores
pagos aos segurados empregados a titulo de horas extras, contabilizadas como "servigos
prestados por pessoa fisica" e ndo declarados na GFIP.

O lancamento compreende as competéncias de 09/1999 a 09/2000 e 09/2003
a 12/2005, tendo sido o contribuinte dele cientificado em 28/12/2006 (fls. 01).

As fls. 206 fora determinada a realizagao de diligéncia para que a fiscalizagao
pormenorizasse, em ordem cronologica de acontecimento, os fatos que deram ensejo ao
langamento.

Em cumprimento assim apontou a fiscalizacdo a ordem cronoldgica dos fatos
que ensejaram o presente lancamento:

3.1 O primeiro Certificado de Entidade de Fins Filantropicos
(antiga denominagdo do Certificado de Entidade Beneficente de
Assisténcia Social - CEAS), obtido pelo Instituto Superior de
Comunicacdo Publicitaria - ISCP, atual ISCP- Sociedade
Educacional S.A., manteve sua validade de 07/07/81 a 31/12/94.

3.2 A Resolugdo CNAS n 0 . 086/97 deferiu a renovagdo do
primeiro certificado assegurando-lhe a validade para o periodo
de 01/01/95 a 31/12/97.

3.3 Em 05/01/1998, nos autos do Processo n°. 35462.000002/98-
51, aentidade requereu o direito de isengdo das contribuicoes de
que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991,

assim como, das. exigidas pela Lei Complementar n°. 84, de
18/01/1996.



3.4 Em 08/10/1998 a entidade teve seu pedido deferido, estando
dispensada das referidas contribuicées a partir de 01/01/1998,
resguardado o direito do INSS de periodicamente verificar se a
entidade continuava atendendo aos requisitos legais da Lei n°.
8.212/91, 3.5 A instituicdo ndo era portadora do CEAS no
periodo de 01/01/98 a 16/09/2000 uma vez que o novo
certificado so lhe foi concedido pelaResolugdo CNAS n0 .
181/2002. publicado no DOU de 16/12/2002, comvalidade de
17/09/2000 a 16/09/2003.

3.6 O Parecer MPS/CJ n 3.347/2004, publicado no DOU de
24/11/2004, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, no sentido de cancelar o
Certificado de FEntidade Beneficente de Assisténcia Social
concedido pela Resolugdo CNAS n 0 .181/2002, de 10/12/2002,
DOU de 16/12/2002, o que significa que a institui¢do deixou de
ser portadora do CEAS também no periodo de 17/09/2000 a
16/09/2003.

3.7 Com base no § 2 0 do art. 11 da Medida Provisoria n. 213 de
10/09/2004, em novembro/2004 a institui¢do protocolou pedido
de adesdo ao PROUNI.

3.8 A Resolugdo CNAS n 49/2005 de 17/03/2005, DOU de
30/03/2005, restabeleceu o CEAS da entidade para o periodo de
18/09/2000 a 17/09/2003, com base no artigo 11, § 2 0 da Lei n.
11.096 de 13/01/2005.

3.9 A partir de 18/09/2003 néo foi expedido nenhum CEAS para
a entidade.

3.10 Em 23/03/2005 foi emitido o Ato Cancelatorio n 01/2005
declarando cancelada a isencdo das contribuicdes sociais, a
partir de 01/01/98, por infra¢do ao inciso Il do art. 55 da Lei no.
8.212/91, combinado com o art. 206, inciso IlI, do Regulamento
da Previdéncia Social (auséncia do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social).

3.11 Posteriormente a emissdo do Ato Cancelatorio a entidade
impetrou Mandado de Segurangca no Superior Tribunal de
Justica, contra o ato doSenhor Ministro de Estado da
Previdéncia Social que havia cancelado o seu Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social (MS n 10.510/DF
2005/0042909-0). Na referida ac¢do judicial, em 28/03/2005, foi
concedida liminar a Impetrante; suspendendo os efeitos do ato
ministerial, razdo pela qual a institui¢do teve a validade de seu

certificado  restabelecida, compreendendo o periodo de
17/09/2000 a 16/09/2003.

3.12 Em 06/10/2005 foi emitido o Mandado de Procedimento
Fiscal - MPF n° 09267767-00, para a verificagdo do
cumprimento das obrigacoes relativas as Contribui¢des Sociais
administradas pela Secretaria da Receita Previdenciaria, das
contribui¢oes por lei devidas a terceiros e dos requisitos de

regularidade quanto a manuteng¢do da isengdo, periodo de
Janeiro/2000 a Agosto/2005.

3.13 Durante a agdo fiscal, foi detectado pelo contencioso que o
periodo, de 01/1998, a, 16/09/2000, ndo, estd contido. na, liminar
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(MS n 10.510/DF, 2005/0042909-0). Assim, foi determinado o
levantamento da cota patronal e a glosa da restituicdo efetuada
no PT n°. 36624.005141/2001-92, com base no Ato Cancelatorio
n® 01/2005, de23/03/2005, vrespeitando a suspensdo de
exigibilidade por for¢a da medida judicial acima citada.

3.14 Em 26/1012006 foi emitido o Mandado de Procedimento
Fiscal - Complementar - n°. 09267767C07, estendendo o periodo
de apuragdo, de 01/2000 a 0812005, para janeiro/1998 a
dezembro/2005.

3.15 Durante o procedimento fiscal foi constatado que a
instituicdo ndo cumpridos requisitos previstos nos incisos Il e V
do art. 55 da Lei n°® 8.212/91. Foi emitida uma Informagdo
Fiscal sugerindo o cancelamento da isen¢do das contribui¢oes
previdenciarias, o que deu origem ao  Processo
44023.00014112007-14 (copia anexa).

Intimada, a recorrente nao se manifestou quanto resultado da diligéncia, mas
apenas reiterou os argumentos de impugnacdo e requereu a aplicagdo da Stimula 08 e o art.
150, 4° do CTN ao caso

Sobreveio, entdo o julgamento de primeira instancia, quando foram excluidos
do lancamento as contribuic¢des relativas as competéncias de 09/1999 a 09/2000, em razdo do
reconhecimento da decadéncia com base no art. 173, I, do CTN.

Em seu recurso, a contribuinte sustenta ser indevida a expedi¢do do Ato
Cancelatorio 01/2005, pois o suposto descumprimento do inciso II, do artigo 55, da Lei n. °©
8.212/91, teria ocorrido no periodo de 1998 a 2000 e a fazenda visa a cobranca de débitos
tributarios com fatos geradores de 2000 a 2003.

Acresce que o Ato Cancelatério € genérico, pois ndo aponta o periodo do
descumprimento da exigéncia legal tida por inobservada.

Diante do ato ilegal praticado pelo Ministro de Estado da Previdéncia Social,
qual seja o cancelamento do CEAS que resultou na expedi¢cao do Ato Cancelatorio 01/2005, o
recorrente impetrou mandado de seguranca com pedido de medida liminar, MS n.° 10.510-DF,
em 22 de margo de 2005, tendo em vista que o ISCP ndo necessitaria renovar trienalmente seu
certificado, ao fazer jus ao direito adquirido, sendo que tal procedimento era efetivado apenas
por cautela.

Que teve o restabelecimento do CEAS pela adesao ao PROUNI, nos termos
do artigo 11, pardgrafo 2°, da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005 para o periodo de
18/09/2000 a 17/09/2003 (processo 71010.000437/2005095), ndo havendo que se falar em
auséncia do descumprimento do requisito legal constante no relatorio fiscal da infragao.

Aduz que entendimento do v. acérddo de primeira instancia, no sentido de
que o restabelecimento do CEAS para o periodo do langamento fiscal em comento: 18/09/2000
até 17/09/2003 somente teria eficacia a partir da legislagao que instituiu o referido Programa ¢
absurdo e merece ser reformado, pois, se assim fosse, ndo haveria qualquer benesse para as
empresas que aderissem ao programa, na medida em que nao se poderequerer renovagoes de
certificados que foram ANTERIORMENTE indeferidos, se os mesmos somente teriam eficacia
aposvigéncia-da Lei do PROUNI:



Que além do deferimento do CEAS pela adesdo ao PROUNI, teve também
deferido a seu favor o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS)
para o periodo em razdo da Medida Provisoria n.° 446, de 2008.

Que a Lei n.° 12.101 de 2009 editou lei tributdria mais benéfica, que impde
expressamente que o direito a isencdo/imunidade a contribui¢des sociais (artigo 195, §7°, da
Constituicao da Republica) , quando suspenso ou cancelado em razdo de descumprimento da
legislacdo, deve ter com¢ data inicial o da infragdo, além de demonstrar o periodo
(competéncias) em que tal infragdo ocorreu, ndo podendo ser descrito de forma genérica,
conforme ocorrecu 10 presente caso.

Consoante exaustivamente demonstrado em sua impugnagdao, em estrito
cumprimento as legislagdes pertinentes, o recorrente cumpriu com todos os requisitos exigidos
para fazer jus a imunidade as contribui¢des sociais, possuindo direito adquirido a fruicao da
iseng3o.

Que foi expedido em seu favor Ato Declaratoério de Isencdo, quando foi
devidamente reconhecida como entidade imune as contribui¢des sociais, pelo proprio INSS,
em 8 de outubro de 1998, declarando que o ISCP cumpriu integralmente com as condi¢gdes do
artigo 55, da Lei n.° 8.212, de 1991, estando dispensada das referidas contribuicdes, a partir de
01/98. Equivocou-se, portanto, a Douta Delegacia de Julgamento ao afirmar nos langamentos
fiscais que no periodo de 01/01/98 a 16/09/2000 ndo possuia o recorrente o certificado, vez que
o proprio entdo INSS, nesse periodo, emitiu ato declaratério de isengao em seu favor.

Que o Ato Cancelatorio n.° 01/2007 trata de matéria diversa daquela objeto
do presente processo, ndo podendo ser considerado como fundamento apto a determinar a
cassagdo de sua isengao.

Que os efeitos dos Atos Cancelatérios ndo podem retroagir a fatos geradores
passados, mas apenas a partir da data em que sdo emitidos.

Que o MS impetrado junto ao STJ ainda nao transitou em julgado, de modo
que ante a inexisténcia de decisdo definitiva, ndo hé que se falar na possibilidade de adoc¢ao dos
fundamentos ali tomados como razodes de decidir para manter o lancamento.

Por fim, pretende o reconhecimento da decadéncia do lancamento com base
no art. 150, 4° do CTN.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Igor Aratjo Soares, Relator

CONHECIMENTO

Tempestivo o recurso, dele conheco.

RECURSO VOLUNTARIO

Decadéncia

Quanto a decadéncia, ha de se levar em consideragao, que o Supremo
Tribunal Federal, entendendo que apenas lei complementar pode dispor sobre prescri¢do e
decadéncia em matéria tributaria, em observancia aquilo que disposto no artigo 146, II1, “b”, da
Constituicao Federal, a unanimidade de votos, negou provimento aos Recursos Extraordinarios
n°® 556.664, 559.882, 559943 e 560.626, em decisdo plenaria que declarou a
inconstitucionalidade dos artigos 45 ¢ 46 da Lei n. 8.212/91, os quais concediam a Previdéncia
Social o prazo de 10 (dez) anos para a constitui¢ao de seus créditos.

Na mesma assentada, inclusive no intuito de eximir qualquer questionamento
quanto ao alcance da referida decisdo, o STF editou a Simula Vinculante de n ° 8, cujo teor € o
seguinte:

Sumula Vinculante n° 8 “Sdo inconstitucionais o paragrafo unico do artigo
5°do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de
prescri¢do e decadéncia de crédito tributario”.

Dessa forma, em observancia ao que disposto no artigo 103-A e paragrafos
da Constituicdo Federal, inseridos pela Emenda Constitucional n°® 45/2004, as sumulas
vinculantes, por serem de observancia e aplicagdo obrigatéria pelos entes da administragao
publica direta e indireta, devem ser aplicadas por este Eg. Conselho de Contribuintes, in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderd, de oficio ou por
provocagdo, mediante decisdo de dois ter¢os dos seus membros, apos
reiteradas decisoes sobre matéria constitucional, aprovar sumula que, a
partir de sua publicagcdo na imprensa oficial, terd efeito vinculante em
relacdo aos demais orgdos do Poder Judiciario e a administracdo publica
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como
proceder a sua revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Logo, inaplicavel o prazo de 10 (dez) anos para a aferi¢ao da decadéncia no
ambito das contribuicdes previdencidrias, resta necessario, para a solucdo da demanda, a
aplicacao das normas legais relativas a decadéncia e constantes no. Cédigo Tributario Nacional,
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a saber, dentre os artigos 150, § 4° ou 173, 1, diante da verificacdo, caso a caso, se tenha ou ndo
havido dolo, fraude, simulacdo ou o recolhimento de parte dos valores das contribuigdes
sociais objeto da NFLD, conforme mansa e pacifica orientagcdo desta Eg. Camara.

As contribui¢des previdenciarias sdo tributos langados por homologagao,
motivo pelo qual, em regra, devem observar o previsto no art. 150, § 4° do CTN. Dessa forma,
verificado o pagamento antecipado, mesmo que parcial, observar-se-4 a regra de exting¢ao
inscrita no art. 156, inciso VII do CTN, que condiciona o acerto do lancamento efetuado pelo
contribuinte a ulterior homologacao por parte de Fisco.

Ao revés, caso ndo exista pagamento, ndo ha o que ser homologado, motivo
que enseja a 1ncidéncia do disposto no art. 173, inciso I do CTN, hipotese na qual o crédito
tributdrio serd extinto em fungao do previsto no art. 156, inciso V do CTN.

E, no caso dos autos, o acérdao de primeira instancia vislumbrou que ndo
foram considerados pagamentos, a partir da analise do DAD — Discriminativo Analitico do
Débito, de modo que, em seu entendimento, em nao havendo pagamentos, fora determinada a
aplicacdo da regra do art. 173, I, do CTN.

No entanto, o presente caso se refere a salario indireto, de modo que os
pagamentos efetuados relativamente ao salario pago aos empregados deve ser considerada
como lancamento, de sorte a atrair a incidéncia da Sumula 99 do CAREF, a seguir:

Sumula CARF n° 99: Para fins de aplicagdo da regra
decadencial prevista no art. 150, § 4° do CTN, para as
contribui¢coes  previdenciarias, caracteriza  pagamento
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor
considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do
fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que ndo tenha
sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela
relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infragdo.

Ademais, a parte interessada aponta a existéncia de pagamentos, o que
confirmo a partir da verificacdo do TEAF, onde foram apropriadas guias de pagamento.

A proposito, cito jurisprudéncia deste conselho que ampara tal entendimento:

Contribuicées Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/03/2004 a 30/09/2006

PREVIDENCIARIO -  NOTIFICACAO  FISCAL DE
LANCAMENTO DE DEBITO - PERIODO PARCIALMENTE
ATINGIDO PELA DECADENCIA QUINQUENAL - SUMULA
VINCULANTE STF N° 8. O STF em julgamento proferido em 12
de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da
Lei n ° 8.212/1991. Apos, editou a Sumula Vinculante n ° 8,
publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos: “Sdo
inconstitucionais os pardgrafo unico do artigo 5° do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de
prescri¢do e decadéncia de crédito tributdrio”. Nos termos do
art. 103-A da Constituicdo Federal, as Sumulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua
publicagdo na imprensa oficial, terdo efeito vinculante em
relagdo aos demais orgdos do Poder Judiciario e a
administra¢do” publica” direta“eindireta, nas esferas federal,



Processo n° 36624.000805/2007-48 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-003.867 Fl. 428

estadual e municipal Na hipotese dos autos, aplica-se o
entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-
A, Anexo I, Regimento Interno do CARF - RICARF, com a regra
de decadéncia insculpida no art. 150, § 4°, CTN posto que houve
recolhimentos antecipados a homologar pelo contribuinte,
verificados no relatorio termo de Encerramento da A¢do Fiscal -
TEAF. Embargos Rejeitados. (Acordao 2403-001.890, Rel.
Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Sessdo de
20/02/2013)

Nio obstante, ja tenho trazido a esta Turma o meu entendimento no sentido
de que o recolhimento das contribui¢cdes previdenciarias devem ser considerados como um
todo, pois entendo que em havendo o recolhimento das contribuicdes da parte dos segurados,
como ¢ também o caso dos autos, tal fato deve ser considerado também como parte do
pagamento das contribui¢cGes parte da empresa, motivo pelo qual, entendo pela aplicacdo do
art. 150, 4° do CTN ao presente caso, diferentemente daquilo o que apontado pelo v. acordio
de primeira instancia.

Logo, por tais motivos, verifico a presenca de pagamentos parciais no
presente caso, aptos a serem considerados como antecipacdo de pagamento, na forma da
fundamentagao supra, de sorte que devem ser consideradas extintas do presente lancamento em
razdo da decadéncia, pela regra do artigo 150 §4° do CTN, as competéncias langadas até
11/2001.

Nulidade do Lan¢amento

Na oportunidade da sustentagdo oral, o patrono da recorrente argiiiu a
nulidade do lancamento em razdo de que, diante das determinacdes da DRJ quanto aos motivos
que ensejaram o lancamento, em verdade houve a formalizacdo de novo lancamento e ndo a
mera complementagao do relatorio fiscal original.

E trouxe tal matéria, sob o argumento de tratar-se de matéria de ordem
publica, que poderia ser enfrentada por este colegiado, mesmo sem ter sido argiiida no recurso.

Todavia, sem qualquer manifestagdo acerca do pedido formulado, seja
mesmo quanto a se tratar de matéria de ordem publica, valho-me nesta oportunidade do
disposto no art. 59, §3° do Decreto 70.235/72, a seguir, por entender que o mérito do recurso
voluntario deve ser julgado em favor da recorrente.

Confira-se:
Art. 59. Sdo nulos:

[]

$ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a
quem aproveitaria a declara¢do de nulidade, a autoridade
Jjulgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou
suprir-lhe a falta.(Redag¢do dada pela Lei n®8.748, de 1993)

Dessa forma, passo ao mérito.

MERITO



Inicialmente, da andlise detida dos autos do presente processo, a meu ver,
faz-se necessario esclarecer que o motivo unico ensejador o presente lancamento foi o fato da
recorrente ndo ser portadora do CEBAS.

E fago tal afirmacdo em razdo das alegacdes de recurso, bem como das
informagdes constantes no relatdrio fiscal complementar no sentido de que durante a presente
fiscalizagdo, fora emitida nova informacdo fiscal, através da qual verificou-se o
descumprimento de outros dois incisos do art. 55 da Lei 8.212/91, agora, o [l e I'V.

Referida informagdo (descumprimento dos incisos I e IV) sequer constou
no relatorio fiscal original, de sorte que somente veio aos autos, quando da elabora¢do do novo
relatorio.

E no relatorio fiscal complementar, assim se manifestou a fiscalizacdo ao
aponfar a motivacao que justificou o langamento:

2. O levantamento foi realizado em virtude do Ato Cancelatorio
de Isencdo de Contribuicoes Sociais no. 01/2005, emitido em
23/03/2005, nos autos do Processo n°. 35462.02444/2004-69, em
virtude do ndo cumprimento do requisito previsto no inciso Il, do
art. 55, da Lei n°. 8.212/91 (auséncia do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social).

3. Para esclarecer a razdo da constituicdo do crédito e do Ato
Cancelatorio, um breve historico da instituicdo.

Somente quando do breve historico ¢ que houve o apontamento da lavratura
da nova informagao fiscal para cassacao da isen¢dao da recorrente. Contudo, mesmo que no
relatério conste referida informacao, resta claro que os apontados descumprimentos dos incisos
IIl e IV do art. 55 da Lei 8.212/91 nao foram adotados, em nenhum momento, como a razdo da
constituicdo do crédito tributario objeto do presente processo.

Da renovacao do certificado no periodo de 09/2000 a 09/2003

Conforme ja relatado, o presente langamento decorreu tdo somente da
emissao do Ato Cancelatorio n. 01/2005, através do qual se apurou que a ora recorrente nao era
possuidora do CEAS a partir do ano de 1998, tendo descumprido, portanto, aquilo o que
disposto no art. 55, II, da Lei 8.212/91, nao lhe sendo reconhecido, portanto, o direito de
usufruir da isencdo das contribui¢des patronais a cargo das entidades beneficentes de
assisténcia social.

Vejamos o que constava em referido Ato Declaratorio:

DECLARO CANCELADA, com base no disposto no § 811,
artigo 206, do Regulamento da Previdéncia Social - RPS,
aprovado pelo Decreto n.° 3.048, de 6 de maio de 1999, a partir
de 011 0111998, a isencdo das contribuigoes de que tratam os
artigos 22 e 23 da Lei n.° 8.212, de, 24 de Julho de 1991
concedida a entidade Instituto Superior de Comunicagdo
Publicitdaria, acima identificada, por infracdo ao inciso Il do
artigo 55 da Lei n.° 8.212, de 1991, combinado com o artigo
206, inciso Il do RPS, consoante o § 3 0 do artigo 313 da
Instrucdo Normativa INSS/DC n.° 100/2003.

Sdo Paulo, 23 de Marco de 2005
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E assim preceitua o dispositivo legal cujo requisito ndo fora observado pela
recorrente:

Art. 55. Fica isenta das contribuicoes de que tratam os arts. 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:(Revogado pela
Medida Provisoria n° 446, de 2008).

[]

11 - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de
Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social, renovado a cada trés anos,(Redag¢do dada
pela Lein® 9.429, de 26.12.1996).

Defende, sobre este aspecto, ter o fiscal autuante incorrido em erro, na
medida em que, inobstante as conclusdes do Ato Cancelatorio n. 01/2005, teve o
restabelecimento do seu CEAS pela adesdao ao PROUNI, nos termos do artigo 11, paragrafo 2°,
da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005 para o periodo de 18/09/2000 a 17/09/2003
(processo 71010.000437/2005095).

E assim dispoe referido artigo de Lei:

Art. 11. As entidades beneficentes de assisténcia social que
atuem no ensino superior poderdo, mediante assinatura de termo
de adesdo no Ministério da Educagdo, adotar as regras do
Prouni, contidas nesta Lei, para sele¢do dos estudantes
beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais de 50%
(cingiienta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), em
especial as regras previstas no art. 3% no inciso II do caput e §§
I1%¢ 2°do art. 7°desta Lei, comprometendo-se, pelo prazo de
vigéncia do termo de adesdo, limitado a 10 (dez) anos, renovavel
por iguais periodos, e respeitado o disposto no art. 10 desta Lei,
ao atendimento das seguintes condi¢oes:

III - gozar do beneficio previsto no § 3°do art. 7°desta Lei.

[--]

§ 2°As entidades beneficentes de assisténcia social que tiveram
seus pedidos de renovacdo de Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social indeferidos, nos 2 (dois)
ultimos triénios, unicamente por ndo atenderem ao percentual
minimo de gratuidade exigido, que adotarem as regras do
Prouni, nos termos desta Lei, poderdo, até 60 (sessenta) dias
apos_a_data_de publicacdo desta Lei, requerer_ao Conselho
Nacional _de Assisténcia Social - CNAS a_concessdo_de novo
Certificado _de Entidade Beneficente de Assisténcia_Social e,
posteriormente, requerer ao Ministério da Previdéncia Social a
isencio _das contribuicées de que trata oart. 55 da Lei n°8.212,
de 24 de julho de 1991.

§ 3°0 Ministério da Previdéncia Social decidird sobre o pedido
de isen¢do da entidade que obtiver o Certificado na forma do
caput "deste’ artigo/'comefeitos a partir da edi¢cdo da Medida



Proviséria n° 213, de 10 de setembro de 2004, cabendo a
entidade comprovar ao Ministério da Previdéncia Social o
efetivo cumprimento das obrigacoes assumidas, até o ultimo dia
do més de abril subseqiiente a cada um dos 3 (trés) proximos
exercicios fiscais.

Percebe-se, pois, que a legislagdo supra permitiu ao contribuinte que teve o
seu pedido de renovagic do CEAS indeferido pelo ndo atendimento do percentual minimo de
gratuidade exigido pela legislagdo, que requeresse a concessao de novo certificado, a partir do
momento de sua adesdo as regras do PROUNI (Lei 11.096/05), para, entdo, posteriormente
viesse a requerer a isengao das contribui¢des ao Ministério da Previdéncia.

E em razdo da promulgacao de referida legislagdo, assim o fez a recorrente,
lhe tendo sido deferida a expedicdo do CEAS para o periodo de 09/2000 a 09/2003 pela
Resolugdo n. 49/2005 do CNAS, conforme se percebe da informagdo do fiscal autuante
constailtc no relatério fiscal complementar, verbis:

3.7 Com base no § 2° do art. 11 da Medida Proviséria n. 213 de
10/09/2004, em_novembro/2004_a instituicdo protocolou pedido
de adesdo ao PROUNI.

3.8 A Resolucdo CNAS n 49/2005 de 17/03/2005, DOU de
30/03/2005, restabeleceu 0 CEAS da entidade para o periodo de
18/09/2000 a 17/09/2003, com base no artigo 11, § 2° da Lei n.
11.096 de 13/01/2005.

Ou seja, diante de tais informacgdes, vislumbro que antes mesmo da
formalizagdo do presente Auto de Infra¢do (algo em torno de um ano e meio antes de tal
evento) a recorrente ja possuia em seu favor o Certificado de Entidade de Assisténcia Social —
CEAS, devidamente valido para o periodo em questdo. E a concessdo do CEAS resta
comprovada, também, pela certiddo concedida a parte pelo CNAS, cujo teor transcrevo a
seguir:

CERTIFICAMOS que a entidade protocolou pedido de
renovagdo do CEAS peio processo 71010.00093512003-76,
formalizado ern  15/09/2003, o qual aguarda andlise.
CERTIFICAMOS finalmente que a entidade requereu novo
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social -
CEAS, pelo processo 71010.00043712005-95, com adesdo a Lei
do PROUNI, a qual foi Deferido, pela Resolugdo n° 49/2005 de
17/03/05, DOU 30/03/2005 . ficando a validade assegurada de
18/09/2000  a  17/0972003.////////////17/777177177707777777770 77/ ESTA
CERTIDAO E VALIDA POR SEIS MESES A PARTIR DA DATA
DE SUA EXPEDICAO

Ou seja, tendo em vista que a motivacdo adotada para o langamento fora
exclusivamente a de que a recorrente ndo era portadora do CEAS, sem que qualquer outra
tenha sido considerada pelo fiscal autuante, ndo vejo como considerar que tenha a mesma
descumprido o disposto no art. 55, II, da Lei 8.212/91. Se a questdo central do presente
processo € saber se a recorrente possuia ou ndo o CEAS, de modo a que possa ou nao usufruir
da isencdo da cota patronal, esta fica esclarecida, a meu ver, em face da Resolugdo CNAS n.
49/2005, que deferiu de forma expressa a concessao do certificado para o periodo de 09/2000 a
09/2003.

Logo, ndo vejo como manter o lancamento relativamente a tal periodo.
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Da renovacgao do certificado no periodo de 2003 a 2006.

Outro ponto que necessariamente deve ser analisado por esta Turma refere-se
aos argunientus da recorrente no sentido de que também era possuidora do CEAS vélido para o
triénio posterior ao periodo de 09/2003.

E justifica sua afirmacdo em razdo de que o certificado antes concedido fora
renovado, em tal caso, pela Medida Proviséria n.° 446 de 07 de novembro de 2008.

Mister elucidar que sobre o assunto o art. 39 da Medida Provisoria 446 de
2008 assim preceituava:

Art.39. Os pedidos de renovagdo de Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social indeferidos pelo CNAS, que
sejam objeto de pedido de reconsidera¢cdo ou de recurso
pendentes de julgamento até a data de publicacdo desta Medida
Provisoria, consideram-se deferidos.

Assim, todos os pedidos de renovacdo do CEAS protocolados e que ainda
estavam pendentes de andlise foram considerados como automaticamente deferidos quando da
publicacdo de referida medida provisoria.

E diante de tal preceito legal, aponta a recorrente que em fevereiro de 2009
fora publicada a Resolugdo CNAS n. 11/09, deferindo-lhe a renovagdo do CEAS para o
periodo de 09/2003 a 09/2006, cujo teor segue transcrito:

RESOLUCAO N.° 11, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2009

Publica os DEFERIMENTOS dos pedidos de renovagdo de
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social das
entidades abaixo relacionadas, na forma do art. 39 da Medida
Provisoria n' 446, de 7 de novembro de 2008.

0 CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso
da competéncia que lhe confere o artigo 18 da Lei n.'8.742, de
07 de dezembro de 1993 - Lei Orgdnica de Assisténcia Social -
LOAS e, CONSIDERANDO a Medida Provisoria n.' 446, de 7 de
novembro de 2008 que dispoe sobre a certificagcdo das entidades

beneficentes de assisténcia social, publicada no Diario Oficial
da Unido em 10 de novembro de 2008,

CONSIDERANDO o Parecer da C7IMDS n.° 1.76512008 e
relato do Grupo de Trabalho de Transi¢do Gerencial instituido
pela Resolugdo CNAS n.° 7912008, que trataram de
procedimentos a serem adotados em relagdo as disposi¢oes
transitorias dos artigos 36, 37, 38 e 39 da Medida Provisoria n.'

44612008, aprovados em Reunido Plenaria realizada nos dias
10 e 11 de dezembro de 2008;



CONSIDERANDO a orientacdo da Comissdo de Normas
aprovada pela Plendaria do CNAS em Reunido dias 30 e 11 de
dezembro de 2008, adota as providéncias observando a ordem
dos processos.

RESOLVE:

Art. 1" Publicar os DEFERIMENTOS , na forma do disposto no
artigo 39 da MP n. 2 44612008, dos pedidos de RENOVACAO
de Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social,
com respectivas validades, que sdo objeto de pedido de
reconsidera¢do ainda ndo Julgados pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social — CNAS, até a data da publica¢do da Medida
Provisoria n.' 446, de 7 de novembro de 2008, relativos as (321 )
entidades abaixo relacionadas , considerando a ordem dos
processos:

230) INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICACAO
PUBLICITARIA - CNPJ: 62.596.408/0001-25 - SAO PAULO -
SP - processo de reconsideracdo n.2 71010.00221012007-46 -
processo de referéncia n.2 71010.00043512003-76 - Periodo de
validade desta renovacio: 18/09/2003 a 17/09/2006 — Area de
Atuag¢do: EDUCACAO.

Em face de tais constatag¢des, vejo, mais uma vez, que o fundamento adotado
pela fiscalizacdo para levar a efeito o langamento das contribui¢des previdenciarias nao se
sustenta, na medida em que a condi¢do de ndo possuidora do CEAS ndo mais se verifica, pois
sua renovagao fora deferida em decorréncia de autorizagao legal expressa.

Nao obstante a MP 446/2008, tenha perdido a eficacia, a Constituicdo Federal
prevé tal ocorréncia e sua conseqiiéncia, no artigo 62, na redacdo dada pela Emenda
Constitucional n°32/2001, no seguinte sentido:

Art. 62 - Em caso de relevancia e urgéncia, o Presidente da
Republica poderd adotar medidas provisorias, com for¢a de lei,
devendo submeté-las de imediato ao Congresso Nacional.

()

$3%As medidas provisorias, ressalvado o disposto nos §§11 e 12
perderdo eficacia, desde a edig¢do, sendo forem convertidas em
lei no prazo de sessenta dias, prorrogavel uma vez por igual
periodo,devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto
legislativo,as relagdes juridicas delas decorrentes.

()

§811-Ndo editado o decreto legislativo a que se refere o §3‘ate
sessenta_dias apos a rejeicdo ou perda de eficacia de medida
provisoria, as relacoes juridicas constituidas e decorrentes de
atos praticados durante sua vigéncia conservar-se-do por ela

regidas.

Também valho-me de entendimento ja emanado sobre o assunto pela propria
AGU, através da Nota DECOR/CGU/AGU N. 180/2009-JGAS, abaixo transcrita:

MEDIDA PROVISORIA N° 44 6/2008. REJEI CAO. EFEITOS.
CONTRIBUICOES *"0 PREVIDENCIARIAS. ACESSO A
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Processo n° 36624.000805/2007-48 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-003.867 Fl. 431

BENEFICIO FISCAL. ISENCAO. AUSENCIA DE EDICAO DE
DECRETO LEGISLATIVO. PREVALENCIA DAS RELACOES
JURIDICAS. 1. A referida Medida Provisoria rejeitada intentou
modificar os procedimentos a serem seguidos pelas entidades
interessadas no acesso ao beneficio fiscal de que trata o art. 195,
par. 5% da Constituicdo Federal, estabelecendo novos
procedimentos para a concessdo de iseng¢do de contribui¢oes
previdencidrias e para a outorga do Certificado de Entidades
Beneficentes de Assisténcia Social (Cebas). 2. O Congresso
Nacional, ao rejeitar a Medida Provisoria n° 446/08, ndo editou
o decreto legislativo disciplinando as relagcoes juridicas dela
decorrentes, conforme preconiza do art. 62, par. 3° da
Constituicdo Federal. 3. Como consequéncia, ¢ for¢oso
reconhecer a incidéncia do art. 62, par. 11, da Constitui¢do
Federal, que estabelece que ndo editado o decreto legislativo a
que se refere o par. 3° até sessenta dias apos a rejei¢do ou perda
de eficacia de medida provisoria, as relagoes juridicas
constituidas e decorrentes de atos praticados durante sua
vigéncia conservar-se-do por ela regidas. 4. As relacoes
juridicas que se formaram sob a égide das regras previstas nos
arts. 37, 38, 39, 40 e 41 da Medida Provisoria n° 446/08, bem
como aquelas decorrentes de atos praticados pela Administracdo
Publica Federal durante o seu periodo de vigéncia, continuardo
sendo regidas pela citada Medida Provisoria. 5. As normas que
instituem orgdos e pessoas juridicas ou alteram suas atribuigoes
ndo estabelecem relagées juridicas entre sujeitos de direito e por
isso ndo tém sua atividade preservada pelo art. 62, par. 11, da
CF/88.

Ainda sobre o assunto, também entendendo pela necessidade de
improcedéncia do langamento pela falta do CEAS, quando referido documento veio a ser
renovado pela MP 446/08, cito os seguintes acordaos deste Eg. Conselho:

ASSUNTO:CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo:01/11/2007a31/12/2007

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. ISENCAO.
COMPROVACAO DOS REQUISITOS O Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social CEBAS tem carater
declaratorio vide Parecer PGFN/CRJ/2132/2011, retroagindo
seus efeitos desde o protocolo de requerimento. Demonstrado
que o periodo autuado encontra-se albergado por CEBAS
posteriormente emitido, deve ser afastado o langamento efetuado
por este unico fundamento. Recurso Voluntario Provido

(Acorddo 2803-004.021, Rel. Conselheiro Oseas Coimbra,
Sessdo de 22/01/2015)

Assim, do mesmo modo que para o periodo de 09/2000 a 09/2003, entendo
que a recorrente possui certificado valido para o periodo de 09/2003 a 09/2006, motivo pelo
qual, a meu ver, resta insustentdvel o langamento efetuado.



Em face do entendimento supra abarcar a totalidade do periodo objeto do
presente langamento, tenho por prejudicados os demais argumentos trazidos no recurso
voluntério.

Ante todo o exposto, voto no sentido de reconhecer a decadéncia das
competéncias langadas até¢ 11/2001, e no mérito, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO
VOLUNTARIO para julgar improcedente o langamento das demais competéncias.

E como voto.

Igor Araujo Soares.
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